
 
 

O�cio Nº 1274/2024-CAUMG/PLEN/PRES

Belo Horizonte, 24 de julho de 2024.

Ao(À) Senhor(a)
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lagamar-MG
Praça Magalhães Pinto, 68 – Centro
38.785-000 - E-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br

 

Assunto: Edital de licitação de Concorrência Eletrônica nº 007/2024
Referência: Protocolo SEI nº 00158.000937/2024-77

 

Senhor(a) Presidente,

 
1. O CAU/MG tomou conhecimento da publicação de edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024, do �po
MENOR PREÇO GLOBAL, pela Prefeitura Municipal de Lagamar em Minas Gerais, data de abertura 06/08/2024, cujo
objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTÔNIA FERREIRA DOS SANTOS NO DISTRITO DE SÃO BRÁS DE MINAS NO MUNICÍPIO DE
LAGAMAR-MG”, compulsando tais documentos iden�ficamos algumas impropriedades, citadas e jus�ficadas no Anexo I;

 
2. Considerando que com o advento da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, o exercício da a�vidade de Arquitetura
e Urbanismo no país foi regulamentado para fiscalização de um Conselho Uniprofissional, e em razão disso, foram criados
o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do
Distrito Federal - CAU/UF, os quais, a par�r de 1º de janeiro de 2012, iniciaram suas a�vidades em todo o País. Com isso,
os arquitetos e urbanistas, até então vinculados ao Sistema Confea-Crea, ganharam um Conselho próprio consolidando as
discussões das questões rela�vas ao seu exercício profissional;
 
3. Considerando que os referidos conselhos são autarquias dotadas de personalidade jurídica de Direito Público, que
possuem a função de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da arquitetura e urbanismo, bem como pugnar pelo seu
aperfeiçoamento (§ 1º do Art. 24 da Lei 12.378/2010), zelando pela fiel observância dos princípios é�cos e disciplinares
em todo o território nacional;
 
4. Considerando, a �tulo informa�vo, a Deliberação Plenária DPOBR Nº 0126-07/2022 que estabelece que todas das
a�vidades técnicas de Arquitetura e Urbanismo dispostas no art. 2º da Lei 12.378/2010 e regulamentadas pela Resolução
CAU/BR nº 21/2012, são caracterizadas como “Serviços Técnicos-Profissionais Especializados”, em consonância com o
inciso XVIII do art. 6 º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
 
5. Informamos que foram verificadas algumas impropriedades nesse edital, citadas e jus�ficadas no ANEXO I, destacando
os acréscimos/correções per�nentes, a fim de tornar o referido edital adequado à legislação vigente.

6. Diante dos fatos apresentados, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo solicita que sejam efetuadas as correções neste
edital, conforme a lei vigente sobre o tema, e sendo esta casa zelosa por sua reputação, que preza pelo devido
funcionamento de suas a�vidades, acreditamos não haver impedimentos para as supracitadas alterações.

 
7. Por fim, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais coloca-se à disposição para contribuir com o
aprimoramento dos editais de licitação para contratação de serviços e profissionais de arquitetura e urbanismo, bem
como sua divulgação no site ins�tucional do Conselho para amplo conhecimento da categoria e da sociedade em geral.

 
Atenciosamente,

 
 

Arq. e Urb. Cecília Fraga de Moraes Galvani
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Presidente do CAU/MG

 

ANEXO I
 

 
DO EDITAL:
(...)
 
9.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
(…)
 
b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos uma ART – Anotação de
Responsabilidade Técnica, expedida pelo CREA, ou um RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, expedida pelo CAU,
legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na
execução de obra com caracterís�cas semelhantes ao objeto da licitação. Comprovando ap�dão do profissional para
desempenho dos seguintes serviços que são as parcelas de maior relevância ou valor significa�vo do objeto da licitação,
quais sejam:
 
c) Prova de registro de inscrição da Empresa e do Profissional apresentado como responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
(...)
 
ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO
(…)
 
II – DA CONTRATADA:
(…)
 
II.20) Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA ou pelo CAU, que será seu preposto.
(…)
 
II.32) Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (ART), do CREA ou de
“REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” – (RRT), do CAU.
(…)
 

Jus�fica�vas:
 

· O objeto desta licitação é a�vidade do arquiteto urbanista compar�lhada com outras categorias
profissionais, conforme a Lei n.º 12.378/2010, e a Resolução n.º 21/2012 do CAU/BR. Sendo assim, a
empresa contratada deve possuir registro no CREA ou no CAU, conforme a categoria profissional do seu
funcionário, apresentado como responsável técnico pelo serviço.

· Conforme o Art. 5º da Lei 12.378/2010:

Parágrafo único – O registro habilita o profissional a atuar em todo o território nacional.
 

· Conforme a Lei 12.378/2010 e o Art.. 1º da Resolução n.º 91/2014 do CAU/BR, informamos:
 
“Art. 1° A elaboração de projetos, a execução de obras e a realização de quaisquer outros serviços técnicos
no âmbito da Arquitetura e Urbanismo, que envolvam competência priva�va de arquitetos e urbanistas ou
atuação compar�lhada destes com outras profissões regulamentadas, ficam sujeitas ao Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) nos termos desta Resolução, em conformidade com a Lei n° 12.378, de 31
de dezembro de 2010”.
 

· Conforme a Lei 12.378/2010, informa-se:

“Art. 65. Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAs passam a se denominar
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia – CREAs”.
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Documento assinado eletronicamente por CECÍLIA FRAGA DE MORAES GALVANI, Presidente, em
24/07/2024, às 16:10 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 340DE43E e informando o identificador 0288706.
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